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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE ANAPOLIS COM EXTENSAO DE BASE - SEESSACEB, CNPJ n. 00.045.179/0001-01, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO RIBEIRO NETO;

E

ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER EM GOIAS, CNPJ n. 01.585.595/0004-08, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIO FRANCISCO CABRAL;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de julho de 2018 a 30 de junho de 2019 e a data-base da categoria em 01º de julho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde, com abrangência territorial em Anápolis/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/07/2018 a 30/06/2019

A cláusula Terceira do Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2019 passa a vigorar a partir de 1º/07/18 com a seguinte redação: Para os profissionais abaixo- relacionados ficam garantidos os seguintes pisos mínimos salariais:

Carga Horária Salário Base
Técnico em Enfermagem 200 H/MENSAIS R$      1.493,38
Telefonista 150 H/MENSAIS R$      1.071,14
Auxiliar de Farmácia 150H/MENSAIS R$      1.071,14
Auxiliar Administrativo/UOA 200 H/MENSAIS R$      1.428,18
Auxiliar de Serviços Gerais/UOA R$      1.041,52
Recepcionista/UOA 200 H/MENSAIS R$      1.428,18
Assistente de Tesouraria/UOA 200 H/MENSAIS R$      1.814,68
Assistente Administrativo/UOA 200 H/MENSAIS R$      1.814,68
Analista Administrativo/UOA 200 H/MENSAIS R$      2.314,16

Motoristas/UOA
            200
H/MENSAIS

              R$    
1.566,48

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/07/2018 a 30/06/2019

A cláusula 4ª (quarta) do ACT 2017/2019 passa a vigorar a partir de 1º/07/2018, com a seguinte redação: É assegurado a todos empregados beneficiados pelo ACT 2017/2019 um reajuste salarial que será 3.52% (três ponto cinquenta e dois por cento), INPC do período
julho/17 a junho/18 a vigorar a partir de 1º/07/2018.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINTA - DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2017/2019

As demais cláusulas, parágrafos e incisos do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) do período 1º/07/2017 a 30/06/2019, continuarão em pleno vigor.

JOAO RIBEIRO NETO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE ANAPOLIS COM EXTENSAO DE BASE - SEESSACEB

CLAUDIO FRANCISCO CABRAL
PRESIDENTE

ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER EM GOIAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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